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ANEXO VI 

 

ORGÃO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA  

EXERCÍCIO – 2026 

UNIDADE – FUNDO ESPECIAL DA ESCOLA DA MAGISTRATURA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÓDIGO - 
036200 

Programa de Trabalho Código de Despesa Fonte Valor Suplementado R$ 
Valor 

Compensado R$ 

0362.02.061.0142.2296 3390.00 230 1.622.000,00 ****** 

0362.02.061.0142.2296 3391.00 230 ***** 1.622.000,00 

TOTAL  1.622.000,00 1.622.000,00 
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TRIBUNAL PLENO 
EDITAL-PAUTA 

 
O Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, Desembargador RICARDO COUTO DE 
CASTRO, nos termos do artigos 7º, 8º e 10, IV do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, torna 
público aos Excelentíssimos Desembargadores e demais interessados que foi CONVOCADA sessão virtual do Tribunal Pleno para o 
período de 03 a 05 de março de 2026, com a seguinte pauta: 
 
. 2 (duas) vagas de Membro Substituto do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro – Classe Desembargador 
Estadual, em razão do término do biênio das Desembargadoras Maria Helena Pinto Machado e Cristina Serra Feijó, em 20 de 
fevereiro de 2026 (SEI nº 2025-06554013). 
 
Candidatos inscritos: 
 
Desembargador Fabio Dutra 
Desembargador Flavio Marcelo de Azevedo Horta Fernandes 
Desembargadora Monica Feldman de Mattos 
Desembargadora Maria Paula Gouvêa Galhardo 
 
DA SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO E DA VOTAÇÃO. 
 
1. A sessão será virtual, realizada em ambiente eletrônico, por meio do sistema eVOTO, com início às 10h do dia 03 de março e 
término às 23h59min do dia 05 de março de 2026; 
 
2. As 2 (duas) vagas serão submetidas à votação única e cada eleitor poderá marcar 2 (duas) opções de voto;  
 
3. A votação será secreta, nos termos do art. 120 §1º, I, b, da Constituição da República; 
 

4. Quórum: maioria simples, nos termos do art. 178 §1º do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro; 
 
5. São eleitores os Desembargadores integrantes do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro; 
 
6. O resultado da votação será publicado no Diário da Justiça Eletrônico. 
 

Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de 2026. 
 

Desembargador RICARDO COUTO DE CASTRO 
Presidente 
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